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EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 51, DE 2006 
 

 

Acrescenta os §§ 4º, 5º e 6º ao art. 198 da 

Constituição Federal.  

 

 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 

da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:  

 

Art. 1º O art. 198 da Constituição Federal passa a vigorar acrescido dos seguintes 

§§ 4º, 5º e 6º:  

 

"Art.198............................................................................................................ 

..........................................................................................................................  

§ 4º Os gestores locais do sistema único de saúde poderão admitir agentes 

comunitários de saúde e agentes de combate às endemias por meio de 

processo seletivo público, de acordo com a natureza e complexidade de suas 

atribuições e requisitos específicos para sua atuação.  

§ 5º Lei federal disporá sobre o regime jurídico e a regulamentação das 

atividades de agente comunitário de saúde e agente de combate às endemias.  

§ 6º Além das hipóteses previstas no § 1º do art. 41 e no § 4º do art. 169 da 

Constituição Federal, o servidor que exerça funções equivalentes às de 

agente comunitário de saúde ou de agente de combate às endemias poderá 

perder o cargo em caso de descumprimento dos requisitos específicos, 

fixados em lei, para o seu exercício." (NR) 

 

Art. 2º Após a promulgação da presente Emenda Constitucional, os agentes 

comunitários de saúde e os agentes de combate às endemias somente poderão ser contratados 

diretamente pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios na forma do § 4º do art. 

198 da Constituição Federal, observado o limite de gasto estabelecido na Lei Complementar 

de que trata o art. 169 da Constituição Federal.  

Parágrafo único. Os profissionais que, na data de promulgação desta Emenda e a 

qualquer título, desempenharem as atividades de agente comunitário de saúde ou de agente de 

combate às endemias, na forma da lei, ficam dispensados de se submeter ao processo seletivo 

público a que se refere o § 4º do art. 198 da Constituição Federal, desde que tenham sido 

contratados a partir de anterior processo de Seleção Pública efetuado por órgãos ou entes da 

administração direta ou indireta de Estado, Distrito Federal ou Município ou por outras 

instituições com a efetiva supervisão e autorização da administração direta dos entes da 

federação.  

 

Art. 3º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data da sua publicação.  

 

Brasília, em 14 de fevereiro de 2006 

 

Deputado ALDO REBELO                              SenadorRENAN CALHEIROS  

Presidente                                                                     Presidente  
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Deputado JOSÉ THOMAZ NONÔ                       Senador TIÃO VIANA  

1º Vice-Presidente                                                  1º Vice-Presidente  

 

Deputado CIRO NOGUEIRA                    SenadorANTERO PAES DE BARROS  

2º Vice-Presidente                                                       2º Vice-Presidente  

 

Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA                     Senador EFRAIM MORAIS  

1º Secretário                                                           1º Secretário  

 

Deputado NILTON CAPIXABA                     Senador JOÃO ALBERTO SOUZA  

2º Secretário                                                                2º Secretário  

 

Deputado JOÃO CALDAS                                     Senador PAULO OCTÁVIO 

4º Secretário                                                             3º Secretário  

 

                                                               SenadorEDUARDOSIQUEIRA CAMPOS  

                                                                                  4º Secretário  
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LEI Nº 11.350, DE 5 DE OUTUBRO DE 2006 
 

 

Regulamenta o § 5º do art. 198 da Constituição 

Federal, dispõe sobre o aproveitamento de 

pessoal amparado pelo parágrafo único do art. 

2º da Emenda Constitucional nº 51, de 14 de 

fevereiro de 2006, e dá outras providências. 

 

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória 

nº 297, de 2006, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente da 

Mesa do Congresso Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, 

com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, combinado com o art. 12 da 

Resolução nº 1, de 2002-CN, promulgo a seguinte Lei:  

 

Art. 1º As atividades de Agente Comunitário de Saúde e de Agente de Combate às 

Endemias, passam a reger-se pelo disposto nesta Lei.  

 

Art. 2º O exercício das atividades de Agente Comunitário de Saúde e de Agente 

de Combate às Endemias, nos termos desta Lei, dar-se-á exclusivamente no âmbito do 

Sistema Único de Saúde - SUS, na execução das atividades de responsabilidade dos entes 

federados, mediante vínculo direto entre os referidos Agentes e órgão ou entidade da 

administração direta, autárquica ou fundacional.  

 

Art. 3º O Agente Comunitário de Saúde tem como atribuição o exercício de 

atividades de prevenção de doenças e promoção da saúde, mediante ações domiciliares ou 

comunitárias, individuais ou coletivas, desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do 

SUS e sob supervisão do gestor municipal, distrital, estadual ou federal.  

Parágrafo único. São consideradas atividades do Agente Comunitário de Saúde, 

na sua área de atuação:  

I – a utilização de instrumentos para diagnóstico demográfico e sociocultural da 

comunidade;  

II - a promoção de ações de educação para a saúde individual e coletiva;  

III - o registro, para fins exclusivos de controle e planejamento das ações de 

saúde, de nascimentos, óbitos, doenças e outros agravos à saúde;  

IV - o estímulo à participação da comunidade nas políticas públicas voltadas para 

a área da saúde;  

V - a realização de visitas domiciliares periódicas para monitoramento de 

situações de risco à família; e  

VI - a participação em ações que fortaleçam os elos entre o setor saúde e outras 

políticas que promovam a qualidade de vida.  

 

Art. 4º O Agente de Combate às Endemias tem como atribuição o exercício de 

atividades de vigilância, prevenção e controle de doenças e promoção da saúde, desenvolvidas 

em conformidade com as diretrizes do SUS e sob supervisão do gestor de cada ente federado.  
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Art. 5º O Ministério da Saúde disciplinará as atividades de prevenção de doenças, 

de promoção da saúde, de controle e de vigilância a que se referem os arts. 3º e 4º desta Lei e 

estabelecerá os parâmetros dos cursos previstos nos incisos II do caput do art. 6º e I do caput 

do art. 7º desta Lei, observadas as diretrizes curriculares nacionais definidas pelo Conselho 

Nacional de Educação.  

 

Art. 6º O Agente Comunitário de Saúde deverá preencher os seguintes requisitos 

para o exercício da atividade:  

I - residir na área da comunidade em que atuar, desde a data da publicação do 

edital do processo seletivo público;  

II - haver concluído, com aproveitamento, curso introdutório de formação inicial e 

continuada; e  

III - haver concluído o ensino fundamental.  

§ 1º Não se aplica a exigência a que se refere o inciso III do caput deste artigo aos 

que, na data de publicação da Medida Provisória nº 297, de 9 de junho de 2006, estavam 

exercendo atividades próprias de Agente Comunitário de Saúde.  

§ 2º Compete ao ente federativo responsável pela execução dos programas a 

definição da área geográfica a que se refere o inciso I do caput deste artigo, observados os 

parâmetros estabelecidos pelo Ministério da Saúde.  

 

Art. 7º O Agente de Combate às Endemias deverá preencher os seguintes 

requisitos para o exercício da atividade:  

I - haver concluído, com aproveitamento, curso introdutório de formação inicial e 

continuada; e  

II - haver concluído o ensino fundamental.  

Parágrafo único. Não se aplica a exigência a que se refere o inciso II do caput 

deste artigo aos que, na data de publicação da Medida Provisória nº 297, de 9 de junho de 

2006, estavam exercendo atividades próprias de Agente de Combate às Endemias.  

 

Art. 7º-A. (VETADO na Lei nº 13.342, de 3/10/2016) 

 

Art. 8º Os Agentes Comunitários de Saúde e os Agentes de Combate às Endemias 

admitidos pelos gestores locais do SUS e pela Fundação Nacional de Saúde - FUNASA, na 

forma do disposto no § 4º do art. 198 da Constituição Federal, submetem-se ao regime 

jurídico estabelecido pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, salvo se, no caso dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, lei local dispuser de forma diversa.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13342-3-outubro-2016-783689-veto-151167-pl.html
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 297, DE 9 DE JUNHO DE 2006 
Convertida na Lei Nº 11.350, de 05 de outubro de 2006 

 

 

Regulamenta o § 5º do art. 198 da 

Constituição, dispõe sobre o aproveitamento 

de pessoal amparado pelo parágrafo único do 

art. 2º da Emenda Constitucional nº 51, de 14 

de fevereiro de 2006, e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

Art. 1º  As atividades de Agente Comunitário de Saúde e de Agente de Combate 

às Endemias, passam a reger-se pelo disposto nesta Medida Provisória.  

 

Art. 2º  O exercício das atividades de Agente Comunitário de Saúde e de Agente 

de Combate às Endemias, nos termos desta Medida Provisória, dar-se-á exclusivamente no 

âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS, na execução das atividades de responsabilidade dos 

entes federados, mediante vínculo direto entre os referidos Agentes e órgão ou entidade da 

administração direta, autárquica ou fundacional.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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PORTARIA N° 958, DE 10 DE MAIO DE 2016 

 

 
Altera o Anexo I da Portaria nº 2.488/GM/MS, 

de 21 de outubro de 2011, para ampliar as 

possibilidades de composição das Equipes de 

Atenção Básica. 

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, SUBSTITUTO, no uso da atribuição 

que lhe confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e 

 

Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 

condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o 

funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências; 

 

Considerando o Decreto nº 7.508, de 21 de junho de 2011, que regulamenta a Lei 

nº 8.080, de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde (SUS), o 

planejamento da saúde, a assistência à saúde, e a articulação interfederativa; 

 

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que 

regulamenta o financiamento e a transferência de recursos federais para as ações e serviços de 

saúde, na forma de blocos de financiamento, com respectivo monitoramento e controle; 

 

Considerando a Portaria nº 4.279/GM/MS, de 30 de dezembro de 2010, que 

estabelece diretrizes para a organização da Rede de Atenção à Saúde no âmbito do SUS; 

 

Considerando a Portaria nº 2.446/GM/MS, de 11 de novembro de 2014, que 

redefine a Política Nacional de Promoção da Saúde (PNPS); 

 

Considerando a Portaria nº 1.645/GM/MS, de 2 de outubro de 2015, que dispõe 

sobre o Programa Nacional de Melhoria do Acesso e da Qualidade da Atenção Básica 

(PMAQ-AB); 

 

Considerando a necessidade de redefinir e adequar as diretrizes e normas 

nacionais ao atual funcionamento da Estratégia Saúde da Família no âmbito da Atenção 

Básica; e 

 

Considerando pactuação estabelecida em Reunião da Comissão Intergestores 

Tripartite realizada no dia 31 de março de 2016, resolve: 

 

Art. 1º Os incisos I e II do subtítulo "Especificidades da Estratégia Saúde da 

Família" do Anexo I da Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011, passam a 

vigorar com a seguinte redação: 
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"I - Existência de equipe multiprofissional (equipe de Saúde da Família) 

composta por, no mínimo, médico generalista ou especialista em Saúde da 

Família ou médico de Família e Comunidade, enfermeiro generalista ou 

especialista em Saúde da Família, auxiliar ou técnico de enfermagem 

podendo acrescentar a esta composição, como parte da equipe 

multiprofissional, os profissionais de saúde bucal: cirurgião-dentista 

generalista ou especialista em Saúde da Família, auxiliar e/ou técnico em 

saúde bucal; e 

II - A esta composição deverão ser acrescidos, como parte da equipe 

multiprofissional: agente comunitário de saúde e/ou técnico de enfermagem 

totalizando a soma de cargas horárias de 80 (oitenta) até 240 (duzentas e 

quarenta) horas semanais;" (NR) 

 

Art. 2º O subtítulo "Especificidades da Estratégia Saúde da Família" do Anexo I 

da Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011, passa a vigorar acrescido dos 

seguintes §§ 1º e 2º: 

 

"§ 1º Nenhum profissional técnico de enfermagem acrescido poderá ter 

carga horária semanal menor que 20 (vinte) horas. 

§ 2º A incorporação de mais técnicos de enfermagem devese à necessidade 

de adequar a oferta das equipes da Atenção Básica à transição demográfica e 

ao perfil epidemiológico da população. Pretende-se com isso aumentar a 

capacidade clínica na Unidade Básica de Saúde e o cuidado no domicílio, 

fortalecendo a continuidade da relação clínica na construção de vínculo e 

responsabilização, bem como ampliar a resolutividade da Atenção Básica." 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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PORTARIA N ° 959, DE 10 DE MAIO DE 2016 

 
 

Define o valor do incentivo de custeio 

referente ao acréscimo de profissionais na 

equipe multiprofissional – Saúde da Família. 

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, SUBSTITUTO, no uso das 

atribuições que lhe conferem os incisos I e IIdo parágrafo único do art. 87da Constituição, e 

 

Considerando a Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011, que aprova 

a Política Nacional da Atenção Básica e dispõe como responsabilidade do Ministério da 

Saúde, a garantia de recursos financeiros para compor o financiamento da atenção básica; 

 

Considerando a Portaria nº 978/GM/MS, de 16 de maio de 2012, que define 

valores de financiamento do Piso da Atenção Básica variável para as Equipes de Saúde da 

Família, Equipes de Saúde Bucal e aos Núcleos de Apoio à Saúde da Família, instituídos pela 

Política Nacional de Atenção Básica; 

 

Considerando a Portaria nº 1.024/GM/MS, de 21 de julho de 2015, que define a 

forma de repasse dos recursos da Assistência Financeira Complementar (AFC) da União para 

o cumprimento do piso salarial profissional nacional dos Agentes Comunitários de Saúde 

(ACS) e do Incentivo Financeiro para fortalecimento de políticas afetas à atuação dos ACS, 

de que tratam os art. 9º-C e 9º-D da Lei nº 11.350, de 5 de outubro de 2006; e 

 

Considerando a Portaria nº 958, de10 de maio de 2016, que altera o anexo I da 

Portaria nº 2488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011, para ampliar as possibilidades de 

composição das Equipes de Atenção Básica, resolve: 

 

Art. 1º Será de R$ 6.084,00 (seis mil e oitenta e quatro reais) o valor de custeio 

mensal ao acréscimo de 240h (duzentos e quarenta horas) semanais de profissionais Agentes 

Comunitários de Saúde e/ou Técnicos de Enfermagem na equipe multiprofissional – Saúde da 

Família, nos termos do art. 1º da Portaria nº 958, de10 de maio de 2016. 

§ 1º Para outras composições de carga horária semanal dos profissionais de que 

trata o “caput”, o valor do custeio mensal será calculado proporcionalmente. 

§ 2º No caso das equipes compostas com Agentes Comunitários de Saúde, o 

montante correspondente ao custeio destes profissionais será descontado do valor de que trata 

o “caput” e repassado na forma da Portaria nº 1.024/GM/MS, de 21 de julho de 2015. 

 

Art. 2º Os recursos orçamentários de que trata esta Portaria correrão por conta do 

orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 

10.301.2015.20AD – Piso de Atenção Básica Variável – Saúde da Família (Plano 

Orçamentário 0006 – Piso de Atenção Básica Variável – Saúde da Família). 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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JOSÉ AGENOR ALVÁRES DA SILVA 


